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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 SME 

 

LEANDRO DE SOUZA CORRÊA, PREFEITO MUNICIPAL DE URUBICI- SC, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO 

01/2025 ao Edital de Processo Seletivo 001/2025 SME, conforme segue:  
    

RETIFICAÇÃO 01/2025 

 

Por este instrumento, retifica-se o anexo V deste edital, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

A prova prática será realizada no dia 02 de janeiro de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 

juntamente com o rol de inscritos.  

 

LEIA-SE: 

 

A prova prática será realizada no dia 02 de fevereiro de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 

juntamente com o rol de inscritos.  

 

 

 

Demais itens permanecem inalterados. 

 

 

Município de Urubici, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
LEANDRO DE SOUZA CORRÊA 

Prefeito Municipal  


